
ATA Nº _____ 

EDITAL Nº ___1/2026 - Seleção dos Beneficiários da Bolsa Permanência do 

Programa RS Qualificação Recomeçar. 

 

Qualificação Profissional em: __________________ 

 

Aos ___ dias do mês de __________________ do ano de dois mil e vinte e seis, nas 

dependências do (a) ____________________________________________, reuniu-se a 

Comissão de Seleção, designada para acompanhamento das inscrições e seleção dos 

alunos do Programa RS Qualificação Recomeçar, no que se refere ao recebimento da 

bolsa permanência, para o curso de Qualificação Profissional em 

____________________________, oferta de __ vagas. 

A Comissão foi constituída pelos (as) servidores (as) 

____________________________________________ (ID nº ___________) e 

____________________________________________ (ID nº ___________), nomeados 

por meio da Portaria de nº_________, os quais procederam à análise das inscrições e da 

documentação apresentada pelos candidatos, em conformidade com o disposto no Edital 

nº ___/2026. 

Registrou-se a inscrição de __ candidatos, gerando a seguinte lista de inscritos (colocar 

todos os nomes): 

1. ____________________________________________________________; 

2. ____________________________________________________________. 

Com base nos documentos apresentados, a Comissão deu início à análise dos inscritos, 

verificando o atendimento aos critérios estabelecidos no Edital nº ___/2026. 

 
1 Número do edital publicado pelo Município 



Após a análise da documentação comprobatória, verificou-se que atenderam aos 

requisitos previstos no edital os seguintes inscritos, enquadrando-se na situação de 

desempregados inscritos no CADÚNICO: 

1. ____________________________________________________________; 

2. ____________________________________________________________. 

Enquadraram-se na situação desempregados não inscritos no CADÚNICO, os seguintes 

candidatos: 

3. ____________________________________________________________; 

4. ____________________________________________________________. 

Enquadraram-se na situação subocupados inscritos no CADÚNICO, os seguintes 

candidatos: 

5. ____________________________________________________________; 

6. ____________________________________________________________. 

Enquadraram-se na situação subocupados não inscritos no CADÚNICO, os seguintes 

candidatos: 

7. ____________________________________________________________; 

8. ____________________________________________________________. 

Enquadraram-se na situação outros públicos inscritos no CADÚNICO, os seguintes 

candidatos: 

9. ____________________________________________________________; 

10. ____________________________________________________________. 

Enquadraram-se na situação outros públicos não inscritos no CADÚNICO, os seguintes 

candidatos: 

11. ____________________________________________________________; 

12. ____________________________________________________________. 

 



Da relação acima, foram habilitados para o recebimento da bolsa permanência, 

pertencentes ao grupo prioritário e conforme ordem de classificação, os seguintes 

inscritos, observada a prioridade de 50% das vagas para mulheres chefes de família: 

1. ____________________________________________________________; 

2. ____________________________________________________________. 

 

Foram desclassificados, por não atendimento aos critérios estabelecidos no Edital nº 

___/2026, notadamente os critérios ____________________________, 

____________________________ e ____________________________, os seguintes 

inscritos: 

1. ____________________________________________________________; 

2. ____________________________________________________________. 

 

Em razão da existência de vagas remanescentes no grupo prioritário, foram habilitados 

os seguintes inscritos: 

1. ____________________________________________________________; 

2. ____________________________________________________________. 

Em vista do maior número de habilitados do que de vagas disponíveis, os seguintes 

candidatos restam como suplentes, observada a ordem abaixo: 

1. ____________________________________________________________; 

2. ____________________________________________________________; 

3. ____________________________________________________________; 

 

Concluído o processo de seleção e habilitação dos inscritos ao recebimento da bolsa 

permanência, ficou deliberado que a classificação final dos contemplados será 

divulgada no mural oficial da prefeitura e publicada no site oficial da Prefeitura 

Municipal. 



Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que após 

lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissão. 

 

 

________________________, ___ de __________________ de 2026. 

 

 

 

Nome completo 

Membro da Comissão 

 

 

Nome completo 

Membro da Comissão 

 

 

Nome completo 

Membro da Comissão 
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